
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.485.816 - SC (2019/0112181-1)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : R B 
ADVOGADO : JOÃO RICARDO DA SILVA  - SC008022 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO AGRAVADA NÃO ATACADOS. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 182 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. É inviável o agravo em recurso especial que deixa de 
impugnar todos os fundamentos da decisão que inadmitiu o apelo extremo, 
incidindo, na espécie, o teor da Súmula n. 182/STJ.

2. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado 

do TJ/PE), Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília, 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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